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Ao Sr. 

EDMUNDO NUNES DOURADO 

Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 

 

1.  Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr. ERNESTO GUIMARÃES ROLLER, Prefeito 

Municipal, sugerindo promover campanhas de Conscientização e Combate a 

Automedicação, em cumprimento a Lei n.° 073/2013 de 16 de setembro de 2013. 

Câmara Municipal de Formosa, 05 de dezembro de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vereador 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta Indicação visa esclarecer a população sobre os riscos à saúde provocados pela 

automedicação. Dentre as conseqüências mais comuns estão o agravamento de doenças, 

ocultando determinados sintomas, reações alérgicas, dependência e até a morte.   

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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